Lei nº 2004/09 de 10 de dezembro de 2009.

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PROCEDER A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS.

O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Bom Retiro autorizado a efetivar a transferência de recursos financeiros, nos meses de janeiro e fevereiro de 2010, da importância equivalente a 1/12 (um doze avos), a cada mês, dos valores orçamentários totais consignados para o exercício de 2010 nas rubricas destinadas a: “Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucrativos” para o Hospital Nossa Senhora das Graças, APAE, Associação de Assistência Social de Bom Retiro e Associação da Memória dos Imigrantes Alemães de Entrada, todas com sede e foro na cidade de Bom Retiro.

Parágrafo único. Até o início da sessão legislativa o Senhor Prefeito Municipal encaminhará, à Câmara de Vereadores de Bom Retiro, Projeto de Lei destinado a obter autorização para efetivar a transferência dos 10/12 (dez doze avos) remanescentes. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

             Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 10 de dezembro de 2009.
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